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DIÁRIO OFICIAL DE CARUARU

 Prefeitura de Caruaru, por meio da Secretaria de

AInfraestrutura Urbana e Obras (Siurb), deu início,
esta semana, a uma nova etapa da obra na Avenida 

João Soares Machado – via de trafegabilidade do Distrito 
Industrial de Caruaru. Desde a segunda-feira (13), que a 
secretaria vem realizando a pavimentação asfáltica da 
avenida, sentido BR-232/Aeroporto Oscar Laranjeira. 

Atualmente, a obra se encontra 50% concluída com a 
finalização de toda estrutura de reforço de subleito, sub-
base e base da via. “Na sequência, a Prefeitura finalizará 
os dispositivos de drenagem, bem como executará as 
calçadas e ciclovia, esta última, com toda sinalização 
necessária. Vale destacar que será construída uma praça 
nas proximidades do Aeroporto beneficiando ainda mais a 
toda população”, destacou o engenheiro-fiscal da obra, 
Wallacy Ribeiro.

Com planejamento executivo em quatro etapas e 
implantação de novas estruturas, o investimento permitirá 
uma melhor mobilidade no local. “Verificamos, a partir de 
estudos no local, que teríamos de fazer substituições mais 
profundas de camadas de solo, retirando-as e 
estruturando-as, posteriormente, com materiais mais 
resistentes. Desta forma, poderemos oferecer à 
população um asfalto novo, de maior qualidade e 
durabilidade, contribuindo para um tráfego melhor e mais 
seguro”, comentou o secretário da Siurb, Andrews Melo.

A Prefeitura de Caruaru, por meio 
da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Direitos Humanos, através do 
Programa Qualifica Caruaru, está com 
vagas abertas para o curso de 
Informática Básica. As inscrições 
podem ser feitas na plataforma do 
p r o g r a m a 
(www.qualifica.caruaru.pe.gov.br). A 
capacitação será realizada na Avenida 
Caruaru, nº 123, no bairro Maria 
Auxiliadora.

Podem se inscrever pessoas a 
partir dos 14 anos e que estejam 
cursando o ensino fundamental. O 
curso terá a carga horária de 53 horas, 
que  t ra rão  conce i tos  bás icos , 
h i s t ó r i c o s  d a  i n f o r m á t i c a ,  d a 
c o m p u t a ç ã o  e  d a s  r e d e s  d e 
computadores, ensinando assimilar a 

Prefeitura de Caruaru abre inscrição para o Curso de Informática Básica
impor tânc ia  da  in fo rmát ica  na 
sociedade, entender a funcionalidade 
básica dos computadores e a realizar 
configurações simples no sistema 
operacional Windows, programas 
aplicativos e acessórios. As aulas 
acontecerão de 21 de março a 26 de 
abril, pela manhã, nas terças, quartas e 
quintas-feiras.

“O nosso objetivo é que esses 
alunos possam sair formados, direto 
para o mercado de trabalho, colocando 
em prática tudo que foi passado 
durante um mês de aula. Queremos 
sempre incentivar a qualificação 
profissional dos caruaruenses”, 
afirmou a gerente adjunta da Proteção 
Social Básica, Emanuela Nunes. 

Outras informações podem ser 
obtidas pelo telefone (81) 99129-4031 

ou na sede do Programa Qualifica 
Caruaru, localizada na Rua Armando 
da Fonte, Nº 197, no bairro Maurício de 
Nassau.

Prefeitura de Caruaru avança mais e começa 
aplicar asfalto na Avenida do Distrito Industrial
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PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Rodrigo Pinheiro 

DECRETO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

Abre, ao Orçamento de 2023, Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do artigo 55 da Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de abril de 1990, consoante disposições da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, nº 6.898 de 08 de setembro de 2022 e da Lei Orçamentária 
vigente no corrente exercício; 

CONSIDERANDO a necessidade de reforço nos saldos de dotações 

orçamentárias necessárias à realização de despesas essenciais, nos termos da 
legislação vigente, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Municipal de 2023, aprovado pela Lei nº 6.911 
de 28 de novembro de 2022, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
13.174.173,22 (Treze milhões cento e setenta e quatro mil  cento e setenta e 
três reais e vinte e dois centavos), destinado ao reforço das dotações 
discriminadas no anexo único, que integra este Decreto, sendo: 
I – R$ 139.338,87 (Cento e trinta e nove mil trezentos e trinta e oito reais e oitenta 
e sete centavos) destinados a despesas com pessoal e encargos; 

II – R$ 5.271.970,41 (Cinco Milhões duzentos e setenta e um mil novecentos e 
setenta reais  e quarenta e um centavos ) destinados a despesas com educação; 
III – R$ 1.595.000,00 (Um milhão quinhentos e noventa e cinco mil reais) 
destinados a despesas com saúde; 
IV – R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) destinados a despesas com assistência 
social; 
V – R$ 6.166.763,94 (Seis Milhões cento e sessenta e seis mil setecentos e 
sessenta e três reais e noventa e quatro centavos) para as demais despesas 

detalhadas no anexo único. 

Art. 2º. Para acorrer às despesas com a abertura do crédito definido no art. 1º são 
utilizados os recursos orçamentários de igual valor, decorrentes de anulações das 

dotações detalhadas no anexo. 

Art. 3º. Os recursos financeiros destinados às despesas objeto do presente 
Decreto são identificados no referido anexo único, por fonte/destinação de 
recursos. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de janeiro de 2023. 

Palácio Jaime Nejaim, 02 de janeiro de 2023; 202º aniversário da Independência; 
135º aniversário da República 

Rodrigo Pinheiro 

Prefeito 

Heleno José Gomes Júnior 

Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Ângelo Dimitre Bezerra Almeida da Silva 
Procurador Geral do Município 
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DECRETO Nº 019, DE 19 DE MARÇO DE 2023. 

Regulamenta o incentivo financeiro aos profissionais da 
Vigilância em Saúde referente ao Programa de Qualificação as 
Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS), previsto na Lei 
Municipal N° 6.872, de 1° de junho de 2022. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 55, incisos IV, da Lei 
Orgânica Municipal: 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 09 de julho de 2013, que institui 

o Programa de Qualificação as Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS) no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de 2013 que 
regulamenta o Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde 
(PQAVS), com a definição de suas diretrizes, financiamento, metodologia de 

adesão e critérios de avaliação dos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO  a Lei Municipal n° 6.872, de 1° de junho de 2022, na qual 
institui no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, o incentivo 
financeiro aos profissionais da Vigilância em Saúde referente ao Programa de 
Qualificação as Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS), e dá outras 
providências;  

DECRETA: 

Art. 1º Regulamenta o pagamento do incentivo financeiro aos profissionais da 
Vigilância em Saúde Municipal (Epidemiológica, Ambiental e Sanitária) e 
Programa Municipal de Imunizações (PMI), referente ao Programa de 
Qualificação as Ações de Vigilância em Saúde (PQAVS), normatizado pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 2º Serão contemplados com o incentivo financeiro do PQAVS, todos os 
profissionais ativos vinculados a Vigilância em Saúde e PMI, enquanto existir, em 
âmbito federal, o repasse dos recursos para o Município de Caruaru-PE, que 
atenda especificamente ao PQAVS. 

Art. 3º O montante do recurso financeiro referente ao pagamento do PQAVS  é 

resultado da avaliação anual dos indicadores estabelecidos e será rateado da 
seguinte forma:  
I - 100% do recurso recebido será rateado de forma igualitária para os 
profissionais da Vigilância em Saúde e PMI; 
II - O incentivo financeiro do PQAVS será repassado anualmente em parcela 
única, após  repasse dos recursos do Ministério da Saúde para o Município de 
Caruaru-PE.  

Art. 4º O pagamento do incentivo financeiro, está condicionado ao alcance  das 

metas definidas pelo Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em 
Saúde avaliado pelo Ministério da Saúde e monitorado pela Gerência Geral de 

Vigilância em Saúde. 

Art 5º Em caso de cedência, desistência, exoneração, rescisão ou afastamento 
do serviço o profissional perderá o direito ao incentivo financeiro do PQAVS, com 
exceção: 
I- Férias;
II- Licença prêmio até 90 dias;
III- Demais licenças até 90 dias;
IV- Licença Maternidade.

Art 6º O repasse do incentivo financeiro do PQAVS em nenhuma hipótese será 
incorporado ao vencimento do servidor.  

Art 7º  Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a 1º de junho de 2022. 

Palácio Jaime Nejaim, 19 de março de 2023; 202º aniversário da Independência; 
135º aniversário da República. 

RODRIGO PINHEIRO 

Prefeito 

DIMITRE BEZERRA 
Procurador Geral do Município 

PORTARIA GP Nº 0515 

O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Exonerar WAGNER DEMETRIUS DE MELO E SILVA, CPF nº 065.141.424-51, 
do cargo em comissão de Assistente 2  – CCCA-18, da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural de Caruaru, com efeitos retroativos a 01 de março de 
2023. 
Caruaru, 13 de março de 2023. 

RODRIGO PINHEIRO 

Prefeito 
Republicada por incorreção 

PORTARIA GP Nº 0516 

O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Nomear WAGNER DEMETRIUS DE MELO E SILVA, CPF nº 065.141.424-51, 
para o cargo em comissão de Coordenador 2 – CCCA-15, da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural de Caruaru, com efeitos retroativos a 02 de março de 
2023. 
Caruaru, 13 de março de 2023. 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

Republicada por incorreção 

PORTARIA GP Nº 0519 

O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, JOSÉ RONIELE DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 
064.628.454-14, do cargo de provimento efetivo de Lavadeiro, da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, com efeitos retroativos a 26 de julho de 2020. 
Caruaru, 09 de março de 2023. 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

NOTIFICAÇÃO 

Processo Administrativo Sanitário nº 10/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: BRUNO FERREIRA MACHADO 
CNPJ ou CPF: 062.090.854-82 
Localidade: Av. Cleto Campelo, 93, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 

Processo Administrativo Sanitário nº 14/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
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Autuado: AYRTON DA SILVA LAURENTINO 
CNPJ ou CPF: 31.934.333/0001-11 
Localidade: Av. Portugal, 602-B, Unversitário, CEP: 55.016-400, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de interdição, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 19/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: ABENILDO GALINDO FLORÊNCIO 

CNPJ ou CPF: 749.933.564-04 
Localidade: Rua Tupy, 520, Salgado, CEP: 55.016-080, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 20/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: MÉRCIA LINDENBERG DE SOUZA VERAS 
CNPJ ou CPF: 010.021.924-12 
Localidade: Rua Ivete Silva, 15, José Liberato, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 

 
Processo Administrativo Sanitário nº 27/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: FELIPE JOSÉ DA SILVA 
CNPJ ou CPF: 108.137.704-67 
Localidade: Rua Machado de Assis, 69, Indianópolis, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 28/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
CNPJ ou CPF: 186.435.584-00 
Localidade: Rua Heleno Feijó, 120, São Francisco, CEP: 55.006-400, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 29/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: JANAINA DA SILVA L MELO 
CNPJ ou CPF: 15.212.363/0001-68 
Localidade: Av. João Soares de Lira, 1839, Boa Vista, CEP: 55.038-700, Caruaru-
PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 

conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 30/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: GILVAN SANTIAGO DA SILVA 
CNPJ ou CPF: 070.040.404-02 
Localidade: Rua Presidente Epitácio Pessoa, 241, São Francisco, CEP: 55.008-
093, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 31/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: MARIA DAS GRAÇAS VASCONCELOS CHAVES SANTANA 
CONVENIÊNCIA -ME 
CNPJ ou CPF: 41.020.616/0001-01 
Localidade: Av. Dos Estado, 1180, Loja-C, Murício de Nassau, CEP: 55.014-225, 
Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 33/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: JMG OFTALMOLOGISTAS LTDA 
CNPJ ou CPF: 07.022.720/0002-88 
Localidade: Av. Vera Cruz, 707, São Francisco, CEP: 55.008-000, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 

nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 35/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: BOTECO DO KEKA PRIME LTDA 
CNPJ ou CPF: 40.080.009/0001-74 
Localidade: Av. Professor José Leão, 511, Maurício de Nassau, CEP: 55.012-070, 
Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 

nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 38/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: O CIRCO BAR E RESTAURANTE EIRELI 
CNPJ ou CPF: 14.311.156/0001-06 
Localidade: Rua Silvino Macedo, 32, Maurício de Nassau, CEP: 55.012-380, 
Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 39/2021 

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: ROBERTO ROSENDO DA COSTA 
CNPJ ou CPF: 195.412.874-68 
Localidade: Rua Mestre Vitalino, 595, Alto do Moura, CEP: 55.040-010, Caruaru-
PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 45/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: MAGAZINE LUIZA S.A. 
CNPJ ou CPF: 47.960.950/0876-43 
Localidade: Rua Vigário Freire, 33, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de apreensão do 
aparelho sonoro, conforme processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 46/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: GALERIA 15 DE NOVEMBRO 
CNPJ ou CPF: 054.486.664-93 
Localidade: Rua 15 de Novembro, 178, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de apreensão do 
aparelho sonoro, conforme processo. 

 
Processo Administrativo Sanitário nº 48/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: ANA KARLA DE ARAÚJO SILVA 
CNPJ ou CPF: 11.189.766/0001-82 
Localidade: Rua Cleto Campelo, 36, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de multa, conforme 
processo. 
 
Processo Administrativo Sanitário nº 50/2021 
Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal n. 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, a Gerência de Vigilância Sanitária, torna pública a seguinte DECISÃO 
FINAL: 
Autuado: AIRAM BAR E RESTAURANTE LTDA 
CNPJ ou CPF: 41.501.436/0001-41 
Localidade: Rua Joaquim Tabosa, 74, Maurício de Nassau, CEP: 55.012-560, 
Caruaru-PE 
Decisão Final: Considerando o artigo 2º e o inciso XXIX do artigo 10 da Lei Federal 
nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, fica estabelecida a pena de advertência, 
conforme processo. 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/G 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2022 CPL/G. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 029/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
094/2021 - REGISTRO DE PREÇO Nº. 069/2021 - CPL/G. CONTRATADA: 
CERTEC ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.520.264/0001-00. OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato nº 004/2022 CPL/G, que tem como objeto o registro de preços para 
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eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE CABINES 
SANITÁRIAS QUÍMICAS, objetivando o suporte sanitário de atendimento ao 
público, durante a execução de feiras livres e eventos em todo município de 
Caruaru/PE, por mais 12 (doze) meses, com termo inicial em 15 de março de 
2023 e termo final em 14 de março de 2024. Caruaru, 14 de março de 2023. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE. Manoel Luís 
Ávila – Secretário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E  

GESTÃO – SEPLAG 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 CPL/P - PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - REGISTRO 
DE PREÇO Nº 001/2023 CPL-P. FORNECEDOR REGISTRADO: INTECH 
SOLUÇÕES LTDA-ME, CNPJ nº: 27.999.190/0001-59. OBJETO: Registro de 
preços para eventual contratação de empresa especializada, sem dedicação 
exclusiva de mão de obra, em licenciamento de solução para gerenciamento de 
ações estratégicas e integradas da Prefeitura de Caruaru, incluindo suporte 
técnico e atualizações, serviço de instalação e treinamento nas condições, 
quantidades e especificações contidas neste edital. REGISTRADA para o LOTE 
ÚNICO pelo Valor: R$2.404.758,76 (dois milhões quatrocentos e quatro mil 
setecentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos). Vigência: Termo 

inicial em 14 de março de 2023 e termo final em 14 de março de 2024. 
Caruaru/PE, 15 de março de 2023. HELENO JOSÉ GOMES JÚNIOR - 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – 
SEPLAG/Órgão Gerenciador. 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/E 
ATO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
034/2022 referente à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
96/2022, tendo por objeto a aquisição de ares condicionados, para equipar as 
escolas da Rede Municipal de Educação de Caruaru, além da legalidade que se 
reveste o procedimento, nos termos do art. 43, VI, da Lei 8.666/93, HOMOLOGO 
o procedimento licitatório que teve como vencedora a empresa JEB COMERCIO 
DE ELETRÔNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 33.486.276/0001-80, para os 

itens 03 e 04, perfazendo o valor total de R$ 426.642,72 e, em consequência, 
DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da 
empresa vencedora. 

Caruaru/PE, 15 de março de 2023 
Michely de Souza Martins 

Secretária de Administração 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/E  

ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 011/2023 - CPL/E – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 017/2023 - CPL/E - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 - CPL/E: Registro 
de Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES, para o 
ano letivo de 2023, os quais serão distribuídos a todos os discentes regularmente 
matriculados na Rede Municipal de Ensino de Caruaru, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Educação e Esportes de Caruaru no tocante ao 
desenvolvimento das atividades de ensino-aprendizagem durante o ano letivo. 
Valor total estimado R$ 87.468,21 (oitenta e sete mil, quatrocentos e sessenta 
e oito reais e vinte e um centavos). Data e hora de abertura: 29 (vinte e nove) 
de março de 2023 às 09h30min. Informações: Os interessados poderão acessar 
e fazer Download do texto integral do Edital nos sites: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 982381 - (www.caruaru.pe.gov.br 
através do link:  http://editais.caruaru.pe.gov.br. Outras informações na sala da 

CPL/E, situada no Centro Administrativo I - Rua Professor Lourival Vila Nova, 
118,  1º Andar , Bairro Universitário, Caruaru- PE - CEP: 55.016-745 - Caixa 
Postal: 147 - - CEL: 81 - 9.8816 - 3913 - Email: cplecaruaru20@gmail.com. 

Caruaru/PE, 15 de março de 2023. 
André Thiago Torres 
Pregoeiro - CPL/E 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU  
TERMO DE RESCISÃO 

CONTRATO Nº. 007/2023 CPL/G. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2023 CPL/G. CONTRATADA: ITAMARACÁ 
PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.935.237.0001/60. A partir 
do dia 13 de fevereiro de 2023, fica rescindido unilateralmente o contrato em 
epígrafe, cujo objeto é a contratação direta da banda MAGNATAS DO FORRÓ, 

por Inexigibilidade de Licitação, para apresentação artística no Pré-carnaval de 
Caruaru 2023, por conseguinte, o Município de Caruaru e a empresa 
ITAMARACÁ PRODUÇÕES LTDA ficam isentos de qualquer vínculo em relação 
a direitos e obrigações decorrentes do mencionado contrato. Caruaru, 15 de 
março de 2023. Rafael Dantas Martiniano Lins – Presidente. 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DA FAZENDA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 090/2022 CPL/P - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2021 
CPL/P. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2021 CPL/P. REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 007/2021 CPL/P. CONTRATADA: B1 VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ/MF n° 
15.195.617/0001-87. Objeto: Contratação de prestação de SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA ARMADA – Postos de trabalho de 24 horas diárias (de segunda-
feira a domingo), a serem executados por empresa especializada para prestação 
do serviço, compreendendo o fornecimento de mão-de-obra, de uniformes e de 
equipamentos adequados à execução dos trabalhos, para suprir as necessidades 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos - SDSDH, 
Secretaria de Saúde - SMS e Secretaria de Educação e Esportes - SEDUC do 

Município de Caruaru e Secretaria da Fazenda - SEFAZ. Valor total: R$ 
196.680,00 (cento e noventa e seis mil e seiscentos e oitenta reais). Vigência: 
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. Termo inicial 04 de 
novembro de 2022 e termo final 04 de novembro de 2023. Caruaru/PE, 04 de 
novembro de 2022. Heleno José Gomes Júnior – Secretário Executivo da 
Fazenda/Contratante. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – OBRAS  

AVISO  DE RESULTADO  DE JULGAMENTO 
A Comissão Permanente de Licitações – Obras, da Prefeitura Municipal de 
Caruaru, torna público aos interessados e empresas participantes da 
CONCORRÊNCIA N° 001/2023 CPL/O (Processo n° 001/2023 CPL/O), que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para  execução dos 
serviços de infraestrutura em diversas vias do TGS Leste, que restaram  
HABILITADAS as licitantes: A B L ENGENHARIA COMERCIO E 
REPRESENTACAO LTDA; CONSTRUTORA ANCAR LTDA; UNITERRA - 
UNIÃO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA; L & R SANTOS 
CONSTRUÇÕES LTDA; A V M L CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA;  e a 
SEDENGE - SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, por terem  atendido a todos 

os itens do Edital. Na forma disposta na legislação vigente, assim como no item 
13 do Edital, abre-se o prazo legal para interposição de recurso, desistência 
formal ou decurso do prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
publicação. O processo, com vistas franqueadas aos interessados, assim como 
demais informações, deverão ser solicitadas à CPL/O através do e-mail 
cplobras.caruaru@gmail.com, em dias úteis, das 08:00h às 14:00h. 

Caruaru/PE, 15 de março de 2023. 
Edivanilson Carvalho Ferreira 

Presidente – CPL/O 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/G 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Com base nas informações constantes no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 
010/2023 referente à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
012/2023, REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2023 CPL/G, tendo por objeto o 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
na locação de CAMINHÃO PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E TELÃO 
DE LED, com fornecimento de mão de obra, pelo prazo de 12 meses, para suprir 

as necessidades da Fundação de Cultura de Caruaru, além da legalidade que se 
reveste o procedimento, nos termos do art. 4º inciso XXII da Lei 10.520/2002, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório que teve como vencedora a empresa K9 
PRODUÇÕES DE VÍDEO EIRELI, inscrita o CNPJ no CNPJ nº 07.890.184/0001-
51 para todos os lotes. Em consequência, determino que se emita o respectivo 
empenho de despesa. Caruaru/PE, 15 de março de 2023. Michely de Souza 
Martins – Secretária de administração. 
 

ATOS DIVERSOS 

 
 
 
 
 
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Caruaru 

Criado pela Lei Municipal nº 3.362/91 
Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47, Bairro: Maurício de Nassau 

Fone/Fax 3719-1742 
 
PORTARIA 06/2023 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Caruaru- 

COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3.362, 
de 31 de janeiro de 1991.  
 
RESOLVE: 

 
Em razão da ausência da presidente deste Conselho Fernanda Rafaella Chagas 
Pereira, por motivo de exoneração, assume a função de Presidente a partir deste 
ato a pessoa de PAULO AUGUSTO SANTOS SILVA, CPF nº 878.911.154-00, na 
qualidade de Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e também como Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente- FUNDECA, fundamentado conforme artigo 5º, parágrafo único, 
da Lei 3.362/91. 

Caruaru, 15 de março de 2023.  
 

PAULO AUGUSTO SANTOS SILVA 
VICE- PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE CARUARU – COMDICA E GESTOR DO FUNDECA. 
 
 

DIVULGAÇÃO: Prefeitura Municipal de Caruaru – Secretaria de Administração – 

Gerência de Atos de Pessoal. Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118,       
Bairro Universitário, Caruaru - PE, CEP 55.016-745 – Caruaru/PE          

VERSÃO ONLINE: www.caruaru.pe.gov.br 
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